
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0001614-66.2014.815.2003.
Relator      : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Origem      : 4ª  Vara Regional de Mangabeira.
Apelante : Carmem Janaína Barbosa.
Advogado      : Marcos Antônio Limeira.
Apelado      : Refrescos Guararapes Ltda. 
Advogado : Ian Max Dowell de Figueiredo.

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR  DANOS  MORAIS.  CORPO  ESTRANHO
DENTRO DE REFRIGERANTE. EMBALAGEM
LACRADA.  PRODUTO  NÃO  CONSUMIDO.
MERO DISSABOR. NÃO CONFIGURAÇÃO DO
DEVER  DE  INDENIZAR  POR  DANOS  MO-
RAIS. DANOS MATERIAIS QUE NÃO SE PRE-
SUMEM. DESPROVIMENTO DO APELO.

− Para  que  se  reconheça  o  cabimento  da
indenização,  mostra-se  necessária  a  constatação  da
conduta antijurídica que gere dano, bem como o nexo
de causalidade entre a conduta e o dano.

− Inobstante  não  se  negue  os  possíveis
transtornos sofridos  em razão da  presença de corpo
estranho  dentro  da  embalagem  de  determinando
refrigerante, conclui-se que a conduta da apelada não
causou ofensa  anormal  à  personalidade  da  autora,
com o condão de caracterizar dano moral indenizável,
uma  vez  que  não  houve  ingestão da  bebida,  não
chegando a embalagem sequer a ser aberta.

-  Os danos materiais não se presumem, nem podem
ser imaginários, de forma que o autor deve demons-
trar  o  real  prejuízo  financeiro  suportado,  trazendo
provas concretas aos autos, não bastando meras alega-
ções.
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VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA
a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade,
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.

Trata-se de  Apelação Cível interposta por  Carmem Janaína
Barbosa, hostilizando sentença (fls. 75/75v) da lavra do Juízo de Direito da 4ª
Vara  Regional  de  Mangabeira,  que  julgou  improcedente  a  Ação  de
Indenização  por Danos  Morais,  ajuizada  pela  ora  apelante  em  face  de
Refrescos Guararapes Ltda.

Em sede de exordial, a parte autora alegou ser proprietária de
uma lanchonete,  na  qual  revendia alguns  produtos  da  empresa promovida.
Asseverou que, no ano de 2012, um de seus clientes pediu uma fanta laranja,
todavia, ambos notaram um objeto estranho no interior da garrafa que ainda se
encontrava devidamente lacrada de fábrica.

Seguindo  suas  argumentações,  aduziu  que  o  referido  cliente
propagou o ocorrido, causando-lhe diversos prejuízos, inclusive ensejando o
fechamento da sua lanchonete por falta de clientela.

Narrou que fora realizada perícia junto à Vigilância Sanitária, a
qual lhe emitiu um laudo informando que o produto em questão se encontrava
impróprio  para  o  consumo humano por  apresentar  “matéria  macroscópica
detectada por observação direta”.

Por fim, pugnou pela procedência da demanda, condenando-se
a parte promovente em indenização por dano moral e material, decorrente da
redução de sua clientela. 

Juntou documentos (fls. 09/16).

Intimada, a Refrescos Guararapes apresentou contestação (fls.
22/33),  defendendo,  em suma,  a  inaplicabilidade  do  Código de  Defesa  do
Consumidor,  uma  vez  que  a  autora  é  revendedora  do  produto,  não  se
enquadrando  na  definição  de  consumidor  estampada  no  artigo  2°  da
mencionada legislação.

Asseverou,  ainda, que  eventual  corpo  estranho  presente  no
produto não havia sido proveniente da fabricação, pugnando pela realização de
perícia e pela improcedência da demanda.

Realizada audiência de conciliação, não houve acordo entre as
partes (fls. 73).

Decidindo a querela (fls. 75/75v), o magistrado de base julgou a
demanda improcedente, nos seguintes termos:

“Não se mostra razoável entender (sendo inclusive
dispensável  produção  de  qualquer  tipo  de  prova
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diante da narrativa da inicial) que a aquisição de um
produto que não chegou a ser consumido pelo cliente
em razão da constatação de um corpo estranho no
líquido,  por  si  só,  seja  capaz  de  causar  outros
prejuízos, especialmente ao revendedor, sendo meros
aborrecimentos comuns ao cotidiano. 
Isto posto, julgo improcedente o pedido e extinguo o
processo com resolução de mérito, nos termos do art.
269, I do CPC. Condeno a autora no pagamento de
custas  e  honorários  advocatícios  no  valor  de  R$
1,000,  devendo ser  observado  o art.  12 da  Lei  n°
1.060/50,  por  se  tratar  de  beneficiário  da  justiça
gratuita”,

Irresignada,  a autora interpôs a presente Apelação Cível (fls.
78/84), asseverando, em apertada síntese, que sofreu grande constrangimento
em virtude da conduta irresponsável e negligente da parte promovida, tendo
que suportar a diminuição de sua clientela.

Pugna, por fim,  pela  reforma da sentença para que a demanda
seja julgada procedente.

Nas contrarrazões (fls. 81/96), o apelado refuta as insurgências
declinadas  no  recurso  voluntário,  apontando  os  fatos  que  visam manter  a
decisão guerreada, entendendo que o magistrado singular aplicou corretamente
o direito. 

A  Procuradoria  de  Justiça  emitiu  manifestação (fls.  100),
pugnando pelo prosseguimento do feito sem intervenção meritória do Órgão
Ministerial.

É o relatório.

VOTO.

Antes de analisar os requisitos de admissibilidade do presente
recurso, cumpre a esta relatoria tecer alguns comentários acerca da vigência e
aplicabilidade da novel norma processual. 

É certo que, em regra, o Novo Código de Processo Civil será
aplicado desde logo aos processos pendentes, a teor do que dispõe seu artigo
1.046.  No entanto, tal norma deve ser interpretada também à luz do Direito
Intertemporal,  respeitando-se  o  que  se  pode  denominar  de  ato  jurídico
processual perfeito e direito subjetivo processual adquirido pelas partes.

Nesta perspectiva, é que o V Encontro do Fórum Permanente de
Processualistas  Civis  (V FPPC) –  que  reuniu  processualistas  de  diferentes
escolas  de  pensamentos,  a  fim de  discutir  a  Lei  n.º  13.105/2015  e  emitir
enunciados aprovados por unanimidade  de seus participantes – teve um de
seus grupos temáticos dedicados à discussão do Direito Intertemporal.
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Sob esse enfoque, analisando sistematicamente o Novo Código
de  Processo  Civil  e  os  enunciados  do  FPPC  quanto  ao  tema  em  debate,
entendo que o novo sistema recursal deverá ser aplicado apenas às sentenças
publicadas – ou divulgadas nos autos eletrônicos – após a sua vigência. 

Isso porque,  com a publicação de determinada decisão sob a
égide  do  Código de  Processo  Civil  de  1973,  o  prazo  para  interposição  de
eventual recurso transcorreu de acordo com o que ali se encontrava disposto.
Da mesma forma, ao interpor o recurso, a parte o fez imbuída dos princípios e
regramentos previstos na legislação que se encontrava vigente. 

Logo,  não  se  poderia  agora,  após  a  entrada  em vigência  do
CPC de 2015, pretender-se aplicar o seu novo sistema recursal, sob pena de
ferir  o  já  mencionado  ato jurídico processual  perfeito e  o  direito subjetivo
processual  da  parte,  que  foram  consolidados  –  quanto  aos  requisitos  de
admissibilidade recursal e dos seus efeitos – no momento da interposição de
sua irresignação.

No  mesmo trilhar  de  ideias,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça
emitiu  enunciados  administrativos,  dirimindo  eventuais  dúvidas  acerca  da
questão em análise, senão vejamos:

“Enunciado número 2. Aos recursos interpostos com
fundamento  no  CPC/1973  (relativos  a  decisões
publicadas  até  17  de  março  de  2016)  devem  ser
exigidos  os  requisitos  de admissibilidade na forma
nele  prevista,  com  as  interpretações  dadas,  até
então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça”.

“Enunciado  número  7.  Somente  nos  recursos
interpostos contra decisão publicada a partir de 18
de março de 2016, será possível o arbitramento de
honorários  sucumbenciais  recursais,  na  forma  do
art. 85, § 11, do novo CPC”.

Dito isto, destaco que a decisão ora recorrida fora publicada sob
a  vigência  do  Código  de  Processo  Civil  de  1973,  motivo  pelo  qual  tal
regramento  deverá  regular  os  efeitos  e  os  requisitos  de admissibilidade  do
recurso contra aquela interposto.

Pois bem. Presentes os requisitos de admissibilidade de acordo
com os termos dispostos no Código de Processo Civil de 1973, conheço da
Apelação Cível interposta, passando a análise de seus fundamentos.

Afere-se  dos  autos  que  a  autora  revendia  em  seu
estabelecimento  comercial  alguns  produtos  da  parte  promovida,  e  que,  em
determinada ocasião - na qual um de seus clientes solicitou um refrigerante do
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tipo fanta - constatou-se um corpo estranho no interior da garrafa, motivo pelo
qual o produto sequer fora aberto, tampouco consumido. 

A fim de corroborar suas alegações, juntou laudo emitido pela
Vigilância Sanitária, por meio do qual fora verificado que a garrafa estava
lacraca e que o produto se encontrava “impróprio para o consumo humano
por apresentar matéria macroscópica detectada por observação direta (olho
nu) sem auxílio de instrumentos ópticos”.

Entendo que o referido laudo fora suficiente para comprovar
que o vício no produto fora causado por responsabilidade da fabricante, ora
apelada,  uma  vez  que  o  produto,  embora  lacrado,  apresentava  um  corpo
estranho em seu interior, estando impróprio para o consumo.

Todavia,  em  se  tratando  de  responsabilidade  civil  cumpre
averiguar a ocorrência dos requisitos que a ensejam e, por conseguinte, geram
o dever de indenizar. 

Neste sentido dispõem os artigos 186 e 927 do Código Civil: 

“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária,
negligência  ou  imprudência,  violar  direito  e  causar
dano  a  outrem,  ainda  que  exclusivamente  moral,
comete ato ilícito.”

“Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187),
causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.” 

Assim,  para  que  se  reconheça  o  cabimento  da  indenização
mostra-se necessária a constatação da conduta antijurídica que gere dano, bem
como o nexo de causalidade entre a conduta e o dano.

Noutro aspecto, como é cediço, para a configuração do dano
moral é imprescindível  a demonstração de uma situação que inflija no autor
uma  dor  profunda,  chegando  a  atingir  o  sentimento  íntimo  e  pessoal  de
dignidade do indivíduo.

Neste sentido leciona Carlos Roberto Gonçalves:

"(...)  só  se  deve  reputar  como  dano  moral  a  dor,
vexame,  sofrimento  ou  humilhação  que,  fugindo  à
normalidade, interfira intensamente no comportamento
psicológico  do  indivíduo,  causando-lhe  aflições,
angústia  e  desequilíbrio  em  seu  bem  estar.  Mero
dissabor,  aborrecimento,  mágoa,  irritação  ou
sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano
moral,  porquanto,  além  de  fazerem  parte  da
normalidade  do  nosso  dia-a-dia,  no  trabalho,  no
trânsito,  entre  os amigos e  até  no ambiente familiar,
tais situações, não são intensas e duradouras, a ponto
de  romper  o  equilíbrio  psicológico  do  indivíduo"
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(Responsabilidade Civil. São Paulo: Saraiva, 2003. p.
550).

No caso em apreço, embora comprovado que o vício do produto
fora responsabilidade da parte apelada, entendo que o fato narrado não implica
dano moral indenizável, a não ser que restasse sobejamente demonstrado que
os transtornos sofridos causaram aflição, angústia e desequilíbrio no bem-estar
da apelante, o que, efetivamente, não ocorreu.

Isso  porque,  conforme narrado  em sede  de  exordial,  a  parte
autora  e  o  respectivo  cliente  -  que  pretendia  consumir  o  refrigerante  -
constaram a presença do corpo estranho antes mesmo da garrafa ser aberta,
não chegando, portanto, a ingerir o produto.

Assim,  embora  a  situação  narrada  tenha  sido  desagradável,
causando possíveis sentimentos de insegurança quanto à qualidade do produto,
bem  como  sentimento  de  repugnância,  entendo  não  ser  suficiente  para  o
reconhecimento da configuração de abalo à sua propriedade imaterial. 

No que tange à alegação de que perdeu sua clientela em virtude
do ocorrido, chegando,  inclusive, a encerrar as atividades de sua lanchonete;
ressalto  que  a  apelante  não  comprovou  o  nexo  de  causalidade  do  dito
encerramento de suas atividades comercias com o fato narrado em sede de
exordial.

Destarte, é de causar estranheza a alegação de que o cliente que
solicitou o refrigerante tenha responsabilizado a autora perante terceiros em
virtude do ocorrido. Ora, uma vez que o refrigerante se encontrava “lacrado de
fábrica” e que o corpo estranho fora detectado antes da abertura da garrafa,
não haveria como se imputar eventual conduta insalubre à parte ora apelante.

Portanto, não tendo ocorrido o consumo da bebida, tampouco
tendo  sido  comprovada e  crível  que  a  situação  narrada  tenha  refletido
negativamente nos negócios da autora, entendo que não se configurou o dano
hábil a gerar o dever de indenizar. No mesmo sentido, vejamos julgado do
Tribunal da Cidadania, in verbis:

“CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO
CONSUMIDOR.  RESPONSABILIDADE
CIVIL.PRESENÇA  DE  CORPO  ESTRANHO  EM
ALIMENTO.  INGESTÃO.  REEXAME  DOS
ELEMENTOS  DOS  AUTOS.  SÚMULA  N.  7/STJ.
DANO MORAL EXISTENTE. 
1. Inexiste  dano  moral  quando  não  ocorre  a
ingestão  de  produto  considerado  impróprio  para
consumo em virtude da presença de objeto estranho
no  seu  interior,  situação  que  não  implica
desrespeito  à  dignidade  da  pessoa  humana,
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desprezo à saúde pública ou mesmo descaso para
com a segurança alimentar.
2.  Rever  os  elementos  que  levaram  as  instâncias
ordinárias  a  concluir  que  houve  a  ingestão  de
alimento  impróprio  para  consumo  demanda  o
revolvimento  do  conjunto  fático-probatório  dos
autos. Incidência da Súmula n. 7 do STJ. 3. Agravo
regimental desprovido.(AgRg no AREsp 662.222/SE,
Rel.  Ministro  JOÃO  OTÁVIO  DE  NORONHA,
TERCEIRA  TURMA,  julgado  em 01/09/2015,  DJe
04/09/2015)”. (grifo nosso).

O Tribunal de Minas Gerais também já se posicionou em casos
análogos, senão vejamos:

“EMENTA:  APELAÇÃO  -  AÇÃO  DE
INDENIZAÇÃO - DANO MORAL - AQUISIÇÃO
DE PRODUTO IMPRÓRIO - CORPO ESTRANHO
EM REFRIGERANTE. BEBIDA NÃO INGERIDA
- MERO ABORRECIMENTO - DOR MORAL NÃO
CONFIGURADA -  DEVER  DE  INDENIZAR
AFASTADO - SENTENÇA MANTIDA. 

A mera aquisição de produto com corpo estranho -
refrigerante com plástico em seu interior - sem que
tenha havido o seu efetivo consumo, é insuficiente
para  gerar  dor  moral  passível  de  reparação”.
(TJMG  -  Apelação  Cível  1.0421.14.001110-5/001,
Relator(a): Des.(a) Newton Teixeira Carvalho , 13ª
CÂMARA  CÍVEL,  julgamento  em  28/05/2015,
publicação  da  súmula  em  03/06/2015).  (grifo
nossso).

E,

“AÇÃO  ORDINÁRIA  - INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  -  REFRIGERANTE  CONTAMINADO  -
PRESENÇA DE CORPO ESTRANHO - ÔNUS DA
PROVA  -  COMPROVAÇÃO  DOS  FATOS
CONSTITUTIVOS DO DIREITO DA AUTORA -
DANO MORAL NÃO CONFIGURADO – MERO
ABORRECIMENTO. Ainda que tenha sido aplicado
o instituto  da  inversão  do ônus da  prova,  a  parte
autora não estará dispensada de comprovar os fatos
constitutivos de seu direito. Não havendo prova de
que  houve  abalo,  constrangimento,  vexame,
humilhação ou aflição exacerbada que autorizem a
conclusão pela existência de danos morais, não há
como ser acolhido o pleito de indenização por dano
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moral. Meros aborrecimentos que ficaram limitados
à indignação da pessoa, sem qualquer repercussão
no mundo exterior, o que importa em reconhecer a
inexistência da obrigação de indenizar, atentando-se
que  não  houve  ingestão  do  líquido  contido  na
garrafa, pois ela sequer foi aberta”. (Apelação Cível
1.0421.12.001074-7/001, Relator(a): Des.(a) Marco
Aurelio Ferenzini , 14ª CÂMARA CÍVEL, julgamento
em  08/05/2014,  publicação  da  súmula  em
16/05/2014). (grif nosso).

Portanto,  inobstante  não  se  negue  os  possíveis  transtornos
sofridos por aquele que se depara com a situação descrita em sede de exordial,
conclui-se  que  a  conduta  da  apelada  não  causou ofensa  anormal  à
personalidade da autora, com o condão de caracterizar dano moral indenizável,
por se tratar de mero dissabor.

Com efeito, não se verifica o dano, pressuposto necessário à
percepção  de  indenização,  pois  a  simples  irritação  ou  aborrecimento  não
devem  ser  compensados  pecuniariamente,  sob  pena  de  banalização  do
instituto.

Por outro lado, em se tratando de danos materiais, cumpre gizar
que estes não se presumem, nem podem ser imaginários, de forma que o autor
deve  demonstrar  o  real  prejuízo  financeiro  suportado,  trazendo  provas
concretas aos autos, não bastando meras alegações. 

No entanto, no caso concreto, a autora não se desincumbiu do
ônus de provar suas alegações neste sentido,  formulando pedido genérico de
condenação em “danos materiais a serem arbitrados pelo juízo sentenciante”,
deixando de delimitar e quantificar quais seriam os mencionados danos, bem
como deixando de juntar qualquer documentação hábil a comprovar o prejuízo
patrimonial suportado em virtude da situação narrada em sede de exordial.

Desta  forma,  por  todas  as  razões  expostas  acima,  NEGO
PROVIMENTO AO APELO,  mantendo  a  decisão  singular  nos  mesmos
termos.

É COMO VOTO.

Presidiu a  sessão o Exmo.  Des.  Abraham Lincoln  da  Cunha
Ramos.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do
Valle Filho, a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira
e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.  

Presente ao julgamento, a Exma. Dr. Lúcia de Fátima Maia de
Farias, Procuradora de Justiça. 
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Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara Especializada  Cível  do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 10 de maio de 2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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